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VITÓRIA, 12 de agosto de 2020.

De: DEL - Departamento Legislativo
Para: DDI/Arquivo

Referência:
Processo nº 4572/2020
Proposição: Indicação n° 1532/2020

Autoria: Leonil

 

Co-Autor(es):

Cleber Felix, Dalto Neves, Davi Esmael , Denninho Silva, Luiz Emanuel, Luiz Paulo
Amorim, Max Da Mata, Mazinho dos Anjos, Nathan Nael Nascimento Medeiros,
Neuzinha de Oliveira, Roberto Martins, Sandro Parrini, Vinícius Simões, Waguinho Ito,
Wanderson Marinho,

Ementa: Indico ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Espírito Santo, Renato Casagrande,
QUE DETERMINE À SECRETARIA COMPETENTE A PROIBIÇÃO DA VOLTA AS AULAS
NA REDE MUNICIPAL E PARTICULAR DE VITÓRIA, SEM QUE TENHA A VACINA
CONTRA O COVID-19.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Cadastro e Despacho

Ação realizada: Arquive-se

Descrição: Conforme requerimento em anexo arquive-se.

Próxima Fase: Arquivo Geral CMV
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